Lei nº 2.945/92
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE EDUAÇÃO

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado com o Estado de Minas, através de sua Secretaria de Educação e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a adjunção de um elemento do magistério para o exercício exclusivo de atividade de natureza pedagógica, com direito aos vencimentos e vantagens do cargo. 


Art. 3º - O presente Convênio terá sua vigência a partir de 1º de janeiro de 1992, terminando no dia 31 de dezembro do mesmo ano. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de março de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
